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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal deste estudo é detalhar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - OBJETO

2.1. Aquisição de implementos agrícolas (carreta metálica basculante e colhedora de forragens), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, do Município de Chalé/MG.
3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. O Município de Chalé/MG possui perfil predominantemente rural, com parcela significativa de sua população diretamente vinculada às atividades agropecuárias de pequeno e médio porte. A agricultura familiar constitui a base da economia local, sendo responsável pela geração de renda, manutenção da subsistência de diversas famílias e dinamização do desenvolvimento econômico regional.

3.2. No âmbito da execução dos recursos oriundos da Resolução SEGOV nº 16, de 29 de abril de 2025, foi realizado o Pregão Eletrônico nº 010/2025 para aquisição de grade aradora e plantadeira, obtendo-se êxito no certame com valores inferiores aos estimados, o que resultou na geração de saldo remanescente de recurso.

3.3. Considerando a economicidade alcançada no referido procedimento licitatório e a existência de saldo financeiro disponível, foi formalmente autorizada a reprogramação do recurso remanescente para a aquisição de 01 (uma) Carreta Metálica Basculante e 01 (uma) Colhedora de Forragens, equipamentos igualmente compatíveis com a finalidade do convênio e com as diretrizes de fortalecimento da infraestrutura produtiva rural.

3.4. A Carreta Metálica Basculante é equipamento fundamental para o transporte de insumos, produtos agrícolas, adubos, silagem e demais materiais utilizados nas atividades agropecuárias, proporcionando maior agilidade logística e redução de custos operacionais aos produtores atendidos pelo município. Já a Colhedora de Forragens constitui implemento essencial para o preparo de silagem e alimentação animal, especialmente relevante para produtores que desenvolvem atividades de pecuária leiteira e de corte, segmentos expressivos na economia local.

3.5. A incorporação desses equipamentos ao patrimônio municipal permitirá sua utilização no apoio direto à agricultura familiar, em parcerias com associações rurais, no atendimento a pequenos produtores com menor capacidade de investimento tecnológico e em ações estruturantes voltadas ao fortalecimento da produção agropecuária local. A medida amplia a capacidade operacional da Secretaria responsável e potencializa os resultados já alcançados com a aquisição anterior.

3.6. A reprogramação do saldo remanescente demonstra observância aos princípios da eficiência e da economicidade, uma vez que os recursos públicos, originalmente previstos, não permanecerão ociosos, mas serão integralmente revertidos em benefício da coletividade rural. Trata-se de medida alinhada ao interesse público e às diretrizes da Resolução SEGOV nº 16/2025, garantindo a correta aplicação dos recursos estaduais.

3.7. Por fim, destaca-se que a aquisição da Carreta Metálica Basculante e da Colhedora de Forragens será formalizada mediante o competente procedimento licitatório, assegurando ampla concorrência, transparência, legalidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

3.8. Assim sendo, resta justificado a necessidade e o interesse público na aquisição dos implementos agrícolas (Carreta Metálica Basculante e Colhedora de Forragens), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de Chalé/MG, pois terá condições de implantar políticas públicas voltadas para atender o produtor rural de maneira mais eficiente, trazendo melhores condições para realização das atividades do campo, que possibilitará geração de renda para as famílias do campo.
4 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A presente contratação não se encontra prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido instrumento ainda não foi elaborado pela Administração Municipal. Todavia, cumpre registrar que a contratação está devidamente alinhada ao planejamento administrativo para o ano de 2026, especialmente no PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Com vistas à aquisição eficiente e segura de implementos agrícolas de alta qualidade, destinados ao fortalecimento da produção agrícola e agropecuária no Município de Chalé/MG, os itens a serem fornecidos deverão atender, no mínimo, às especificações técnicas descritas nesse ETP, garantindo durabilidade, desempenho, compatibilidade com a frota atual de tratores e adequação às condições de uso rural no território municipal.
5.2. Requisitos Gerais de Qualidade e Garantia

a) Todos os implementos deverão ser novos, de fabricação recente (no máximo 06 (seis) meses anteriores à data de entrega), sem sinais de uso ou exposição prolongada.

b) Os equipamentos deverão estar devidamente testados e calibrados antes da entrega definitiva.

c) Garantia mínima exigida: 12 (doze) meses ou prazo maior se ofertado pelo fabricante, contra defeitos de fabricação, com assistência técnica autorizada no Estado de Minas Gerais.

d) Certificação e conformidade técnica: quando aplicável, os produtos devem estar em conformidade com normas da ABNT, ISO ou INMETRO.

e) A empresa fornecedora deverá oferecer suporte técnico e orientações de uso/manutenção aos servidores do município, presencialmente ou de forma remota.
5.3. A contratação deverá dar-se por meio de licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço (item), sob o regime de execução indireta, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dentre outras normas regulamentares vigentes.

5.4. Deverá ser exigido no instrumento convocatório, para fins de habilitação, que a(s) empresa(s) interessada(s) demonstrem capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, mediante comprovação dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, dentre outros, se necessário, conforme disposto na lei de licitações e contratos.

5.5. Deverá ser exigido no edital, para fins de habilitação, no mínimo os seguintes documentos:

5.5.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) ou de seus administradores, conforme o caso;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

5.5.2. habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (conforme o caso), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dentro do prazo de validade;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), dentro do prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
5.5.3. habilitação econômico-financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, contendo ainda, Termo de Abertura e Encerramento, apresentados na forma da lei, registrados na junta comercial ou órgão equivalente, que comprovem a boa situação da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) As empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos, deverá apresentar Balanço de Abertura, contendo ainda, o Termo de Abertura e Encerramento do último exercício social, apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive om os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente da sede ou domicílio da licitante.

c) Para efeito de avaliação da capacidade econômico-financeira dos licitantes, conforme disposto nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a empresa licitante deverá apresentar demonstrativo de boa situação financeira, que será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), que deverão ser igual ou superior a 1,0 para que o licitante seja considerado habilitado, nas seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =
;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =
;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC =
;

Passivo Circulante

d) As empresas interessadas em participar do certame, deverão comprovar no Balanço, que possui capital social ou patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

e) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

5.5.4. habilitação/qualificação técnica:

a) Comprovação de aptidão em nome da(s) empresa(s) licitante(s), mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem que a licitante já tenha fornecido produtos com características semelhantes ao objeto licitado.

5.6. No ato de elaboração do Termo de Referência e Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste ETP, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

6 – DOS LOCAIS E CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS 

6.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar será executado na forma de execução indireta. Para garantir a qualidade e a segurança na entrega dos implementos agrícolas, deverão ser rigorosamente observadas as seguintes condições contratuais:

6.1.1. Local de Entrega: Os equipamentos deverão ser entregues na Sede do Município de Chalé/MG, sito a Av. Cel. José Maria Gomes, nº 139, Centro, Chalé/MG.
6.1.2. O fornecedor deverá responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga e acondicionamento dos equipamentos no local designado, sem ônus adicional para o município.

6.1.3. Prazo de Entrega: A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.

6.1.4. Caso ocorra motivo de força maior que impossibilite o cumprimento do prazo, o fornecedor deverá comunicar formalmente à Administração, apresentando justificativa fundamentada e documentada, a qual será analisada quanto à possibilidade de prorrogação.

6.1.5. Condições dos Equipamentos:

6.1.5.1. Os implementos agrícolas deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de funcionamento, livres de qualquer vício ou defeito de fabricação.

6.1.5.2 - Todos os itens deverão ser entregues com os acessórios necessários à sua utilização, bem como:

a) Manuais de operação e manutenção em língua portuguesa;

b) Certificados de garantia;

c) Catálogo de peças (quando aplicável);

d) Relatório de conferência técnica e inspeção prévia, se solicitado.

6.1.6. Recebimento Provisório e Definitivo:

6.1.6.1. O recebimento dos bens será realizado em duas etapas:

a) Recebimento provisório, no ato da entrega, mediante conferência física, documental e análise preliminar;

b) Recebimento definitivo, após a verificação do pleno funcionamento e conformidade técnica dos equipamentos, e emissão de Termo de Recebimento Definitivo por servidor designado.

c) Caso sejam constatadas irregularidades, avarias ou não conformidades com as especificações contratadas, o fornecedor será notificado para substituição ou correção no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.1.7. Obrigações Complementares do Fornecedor:

a) Garantir a integridade dos produtos durante o transporte;

b) Responsabilizar-se por eventuais danos causados aos bens ou ao patrimônio público ou a terceiros no momento da entrega;

c) Oferecer (se solicitado), orientações técnicas sobre o uso e conservação dos equipamentos, podendo ser presencial ou por meio remoto.

6.2. Somente serão aceitos produtos legalizados, originais de fábrica, na marca/modelo indicados, devidamente registrados na ANVISA, INMETRO ou outro órgão competente, conforme o caso.

6.3. É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com entrega, transporte dos produtos até o local indicado para a entrega, montagem e instalação, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na proposta.

6.4. Os produtos solicitados só serão recebidos se a Empresa:
a) entregar conforme especificação/marca/modelo constantes no Termo de Referência e na proposta ganhadora;

b) entregar nos locais, horários e nos prazos indicados na autorização de fornecimento; 

c) entregar conforme qualidade, quantidade e prazo de validade exigido.

6.5. Constatadas irregularidades quanto à especificação, qualidade, marca/modelo, quantidade, validade/garantia do produto entregue, a Empresa deverá substituir no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial da presente contratação. 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Os quantitativos estimados são os seguintes:
	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO

	1
	01
	UNID
	CARRETA METÁLICA BASCULANTE, com basculante hidráulico, com capacidade de 5 Toneladas, com chassi em perfil U, com eixo tandem, rodagem dupla com 4 pneus minimo de 650x16, com tampas removíveis, cabeçalho duplo reversível, pistão de dupla ação de levante através do comando hidráulico do trator, com dimensões mínimas: 2.970mm x 1.800mm x 935mm (CxLxA), com espessura da chapa lisa de no minimo 3mm no assoalho e nas laterais e com tampa traseira com regulagem de altura.

	2
	01
	UNID
	COLHEDORA DE FORRAGENS de uma linha para diversas culturas, equipada com transmissão coroa e pinhão com caixa blindada, caixa de rolo composto por no minimo 04 rolos internos, sendo, 2 rolos recolhedores, 1 liso e 1 móvel, com rotor regulável com no minimo 12 facas em perfil “ C “, com no minimo 6 lançadores, com quebrador de grãos, com plataforma articulável, com engrenagens de regulagem de tamanho de picado, com no minimo 24 tipos de picados (2 a 36mm) afiador com pedra circular, contra faca do rotor com 02 vidas, 2 limpadores por rotor, bica de saída dobrável e em polietileno cross link, com proteção interna, pé de apoio, cardan de acionamento, com bica de descarga, com pistão no giro da bica e quebra jato com comando hidráulico, roda de apoio, pistão do giro da bica e no quebra jato com comando hidráulico total, comando mecânico com manivela e cabo de aço e comando manual, perfeitamente adequado a norma de segurança, com rotação minima de 540 RPM na TDP, com potência minima na TDP do trator de 65 a 95HP.


7.2 - A descrição dos produtos constante na tabela acima são referências mínimas e não tem o intuito de direcionamento à marcas ou modelos específicos, mesmo quando mencionadas na descrição, visam apenas esclarecer às licitantes os produtos e equipamentos pretendidos pela Administração, como padrão de similaridade.

8 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Nos termos das regulamentações vigentes, foi efetuado pelo demandante levantamento de mercado dos produtos a ser adquirido, com base nos dispositivos legais previstos na lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 048/2023.

8.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação realizou-se o levantamento de mercado e identificou que o objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado.

8.3. Foi constatado ainda que, em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições e informações sobre os produtos a serem adquiridos.

8.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a banco de preços, portal nacional de compras públicas dentre outros, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Todavia, não se observou maiores variações quanto à execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

8.5. A aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente aquisição por outros órgãos públicos, em todas as suas esferas, constatando-se, ainda, a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

8.6. Assim sendo, conclui-se que a forma adotada neste Estudo Técnico Preliminar, para a referida contratação, atende perfeitamente as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Chalé/MG.

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor global estimado da contratação é de aproximadamente R$ 50.390,00 (cinquenta mil trezentos e noventa reais), valor remanescente da Resolução SEGOV nº 16, de 29 de abril de 2025, podendo o Município assumir valores em contrapartida, se necessário.

9.2. No que tange o valor estimado da contratação, que será utilizado para balizamento de julgamento do certame, deverá ser elaborado pelo setor competente, conforme previsão expressa no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais regulamentações vigentes, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e demais documentos necessários para fixação do orçamento estimativo.
10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. Ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a solução mais adequada consiste na aquisição dos equipamentos por meio de procedimento licitatório, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, garantindo ampla concorrência, transparência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

10.2. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de 01 (uma) Carreta Metálica Basculante e 01 (uma) Colhedora de Forragens, visando à ampliação e ao fortalecimento das atividades de apoio à agricultura familiar, à produção rural e à execução de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento agropecuário no Município de Chalé/MG.

10.3. A aquisição decorre da reprogramação do saldo remanescente obtido no Pregão Eletrônico nº 010/2025, realizado para aquisição de grade aradora e plantadeira, cujo êxito resultou em economia de recursos. Mediante autorização formal, o valor remanescente foi destinado à aquisição dos equipamentos ora especificados, em consonância com a Resolução SEGOV nº 16, de 29 de abril de 2025, que dispõe sobre repasses financeiros do Estado de Minas Gerais aos municípios.

10.4. A solução proposta contempla a aquisição de equipamentos novos, robustos e tecnicamente compatíveis com a frota de tratores existente no município, assegurando:

a) Melhoria na logística e no transporte de insumos e produtos agrícolas por meio da Carreta Metálica Basculante;

b) Eficiência na colheita e no processamento de forragens destinadas à alimentação animal, por meio da Colhedora de Forragens;

c) Ampliação da capacidade de atendimento aos pequenos produtores, associações rurais e programas municipais de incentivo ao setor agropecuário;

d) Utilização eficiente e racional dos recursos públicos, com foco na durabilidade, segurança operacional e adequação técnica dos equipamentos adquiridos.
10.5. Equipamentos contemplados na solução
10.5.1. Carreta Metálica Basculante: Equipamento com capacidade mínima de 5 toneladas, sistema de basculamento hidráulico acionado pelo trator, eixo tandem, rodagem dupla com quatro pneus, estrutura reforçada em perfil “U” e dimensões adequadas ao transporte seguro de insumos e produtos agrícolas, garantindo maior eficiência logística nas atividades rurais.

10.5.2. Colhedora de Forragens: Equipamento de uma linha, com sistema de transmissão robusto, rotor com múltiplas facas, regulagem de tamanho de picado, quebrador de grãos e acionamento por tomada de potência (TDP) compatível com tratores da frota municipal, destinado ao processamento eficiente de diversas culturas forrageiras, contribuindo para o fortalecimento da atividade pecuária local.

10.6. A implementação desta solução permitirá que a Prefeitura de Chalé/MG atue de forma mais estruturada no apoio às atividades rurais, promovendo aumento da produtividade, redução de custos operacionais, fortalecimento da agricultura familiar, geração de renda no campo e melhor aproveitamento dos recursos públicos disponibilizados pelo Estado de Minas Gerais.
11 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. Considerando os dispositivos legais previstos no § 2º, inc. I e II, do art. 40, da lei nº 14.133/2021, no presente caso, se adota o princípio do parcelamento, uma vez que foi verificada a possibilidade de divisão do objeto em itens/lotes, objetivando as peculiaridades do mercado, visando a ampliação da competição, com a finalidade de evitar a concentração de mercado e a busca da melhor proposta para a Administração. 

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

a) Fortalecimento da Agricultura Familiar: Proporcionar melhores condições de trabalho aos pequenos produtores rurais, oferecendo acesso a máquinas e equipamentos modernos que otimizem o preparo do solo, o plantio e a adubação; Reduzir a dependência de implementos particulares ou alugados, garantindo maior autonomia ao município no atendimento às comunidades rurais.

b) Aumento da Produtividade Agrícola: Melhorar o rendimento das lavouras por meio da mecanização de processos essenciais, como a preparação do solo, pulverização e a colheita direta; Estimular o uso de tecnologias agrícolas compatíveis com as características do solo e das culturas locais, com impacto direto na produção e na eficiência operacional.

c) Redução de Custos Operacionais: Diminuir os custos com locações de implementos ou contratação de serviços externos, otimizando os recursos públicos; Ampliar a capacidade de resposta do município às demandas dos produtores, com menor tempo de espera para execução dos serviços.

d) Melhoria da Infraestrutura de Apoio Rural: Reforçar a estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura e das associações ou programas parceiros que atendem diretamente o homem do campo; Garantir condições adequadas para o funcionamento de políticas públicas rurais, como o Programa de Apoio ao Pequeno Produtor, Programa de Mecanização Agrícola, entre outros.

e) Sustentabilidade e Geração de Renda: Contribuir para o fortalecimento da economia local, incentivando a permanência das famílias no campo com atividades produtivas viáveis e sustentáveis; Gerar emprego e renda, tanto direta quanto indiretamente, por meio do aumento da produção e da possibilidade de escoamento de excedentes.

f) Melhoria na Qualidade dos Serviços Prestados pelo Município: Elevar o padrão de qualidade das atividades executadas com o maquinário público, assegurando confiabilidade, agilidade e segurança nos atendimentos realizados pela Prefeitura.
13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. Por se tratar de produtos prontamente encontrados no mercado, não se vislumbra nenhuma necessidade de providências prévias ao contrato, exceto, a orientação ao(s) gestor(es) e fiscal(is) do instrumento contratual, no que tange as suas responsabilidades no decorrer da execução do contrato.

14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

14.1. Após diversas pesquisas realizadas e verificação dos produtos/implementos a serem adquiridos, não se verificou necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento desta contratação.

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. A aquisição e utilização da Carreta Metálica Basculante e da Colhedora de Forragens, embora representem importante avanço para o fortalecimento da infraestrutura produtiva rural, podem gerar impactos ambientais positivos e negativos, a depender da forma de utilização. A seguir, são descritos os principais pontos de atenção, considerando a natureza dos equipamentos e o contexto de uso nas propriedades rurais do Município de Chalé/MG.

15.1.1. Impactos Ambientais Potenciais Negativos
a) Compactação do solo: A circulação frequente de tratores e implementos agrícolas, especialmente quando operados em solo úmido ou sem planejamento técnico adequado, pode ocasionar compactação do solo, reduzindo sua capacidade de infiltração de água e prejudicando o desenvolvimento radicular das culturas.

b) Risco de vazamento de óleos e fluidos hidráulicos: Tanto a carreta basculante quanto a colhedora utilizam sistemas mecânicos e hidráulicos que, se não mantidos adequadamente, podem apresentar vazamentos, com potencial risco de contaminação do solo.

c) Emissão de gases poluentes: A operação dos equipamentos, acoplados a tratores movidos a diesel, contribui para a emissão de CO₂ e outros gases de efeito estufa, ainda que em escala compatível com atividades agrícolas regulares.

15.1.2. Impactos Ambientais Potenciais Positivos
a) Melhoria no manejo de forragens e redução de perdas: A colhedora de forragens possibilita processamento mais eficiente da silagem, reduzindo desperdícios, melhorando o aproveitamento da biomassa e contribuindo para maior eficiência alimentar na pecuária.
b) Otimização do transporte de insumos e produtos agrícolas: A carreta basculante permite transporte mais organizado e seguro de insumos, esterco, silagem e produção agrícola, reduzindo perdas durante deslocamento e contribuindo para maior eficiência logística.

c) Fortalecimento da produção em áreas já consolidadas: O aumento da produtividade e da eficiência operacional contribui para melhor aproveitamento das áreas já cultivadas, reduzindo a pressão por abertura de novas áreas e colaborando com a preservação ambiental.

d) Redução de operações manuais e deslocamentos repetitivos: A mecanização adequada diminui a necessidade de múltiplas operações no campo, reduzindo consumo de combustível e impactos cumulativos no solo.

15.1.3. Medidas Mitigadoras e de Controle Recomendadas
a) Capacitação dos operadores para utilização adequada dos equipamentos, com ênfase em boas práticas agrícolas e conservação do solo;
b) Planejamento das operações agrícolas, evitando uso em condições inadequadas de umidade ou declividade acentuada;

c) Monitoramento técnico pela Secretaria Municipal de Agricultura quanto ao uso responsável e sustentável dos equipamentos;

d) Manutenção preventiva periódica dos sistemas hidráulicos e mecânicos, prevenindo vazamentos e reduzindo emissões;

e) Armazenamento adequado dos equipamentos em local coberto, evitando deterioração precoce e possíveis riscos ambientais.
16 - ANÁLISE DE RISCO 
16.1. Conforme entendimento do TCU "(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação". 

16.2. Desse modo, cada elemento do Estudo Técnico Preliminar permite de certa forma, antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.
16.3. Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já servem ao gerenciamento de risco, não há necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase preparatória.
17 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. Em diversas pesquisas realizadas para a contratação, conclui-se que os produtos a serem adquiridos se encaixam como comum e com baixa elasticidade de custo, haja vista que, existem diversas empresas que atuam neste ramo de atividade relativo ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar, com sede na região do Município de Chalé/MG, no Estado de Minas Gerais e em todo o País.

17.2. Assim, com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, evidenciamos que a contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar mostra-se possível e tecnicamente viável.

17.3. Por fim, o presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento municipal - bem como em conformidade com os requisitos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais, atende adequadamente às demandas do negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendamos a aquisição proposta

17.4. Diante disso, declara-se viável a aquisição dos implementos ora pretendidos.

Chalé/MG, 25 de fevereiro de 2026.
JÚLIO MARIA BITENCOURT

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
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